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Território Encontro das Aguas ======ESTADO DO PARANA ====== 

1961, 

Oficio nº 007/2024 

Itaúna do Sul, 24 de janeiro de 2024 

Excelentissimo Senhor Presidente 

Vimos com o pundonor de que é merecedora esta Excelsa Corte Legislativa, através 

do presente, para encaminhar a Vossa Exceléncia o PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 001/2024, que “altera a Lei Complementar Municipal nº 

052023, de 07 de Margo de 2023, que dispõe sobre o processo seletivo simplificado para 

contratagdo de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade tempordria 

de excepcional interesse público, e dá outras providéncias” 

Em razdo da urgéncia da matéria, com fulcro no Artigo 40, 111, da Lei Organica do 

Municipio de Itaúna do Sul. convocamos, para uma REUNIAO EXTRAORDINARIA. o 

Senhor Presidente e os demais Vereadores dessa laboriosa Casa de Leis para deliberarem 

sobre anteprojeto de lei em carater de urgéncia 

Contando com o beneplacito e o elevado descortino legislativo e administrativo de 

V. Ex" e dos demais Edis que compdem esta Egrégia Casa de Leis, os quais jamais 

mediram esforgos para o bem de nossa administragio, aproveitamos o azo para reiterar 

nossos efusivos protestos de respeitos 

Atenciosamente, 
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GILSON SE DE GOIS 

Prefeito 

Ao Exmo Sr 
SIDNEI CARRILHO PELIZER 

Presidéncia da Camara Municipal 
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